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Z E ^ e s p o s t a , 

Ill.rao e Exmo Snr. — Para informar a V Ex.a o re 
qr.t0 dos moradores da Freguezia de Jaguari escrevi 
a cam.a da V.a de Atibaia, e como não tenho outra 
infr.am mais do q' a const.0 da resposta da mesma 
cam.a a ponho na Prez.a de Y. Excap.a av.tadela, e Re-
gias ordens V. Ex.a determinar o q' lhe parecer mais jus-
to. D.s gd.8 a V. Ex.ca S. P.° 8br.° 5 de 1797. Illmo e Éxmo 

Snr.' Antonio Manoel de Meio Castro e Mendonça. -
Caetano Luis de Barros Monteiro. 

Infoimaçao õ.a, Camaia d.e .̂txToaia, 

Snr' D.or Ouv.org.al, e Corr.orda Comarca. — Recebe-
mos a Respeitável ordem de V.a Snr.a para lhe informarmos 
os pontos seguintes : — 1.° A capacidade da situação do 
ARayal de Jaguary para poder-se erigir em vilia ; e fa-
zendo ponto no mesmo lugar á distancias que na sua 
•circunferência pode darse-lhe para destricto, tendo 
concideração ás villas com quem conlina — 2.° Quantos 
moradores tem a capital da freguezia, e quantos o re-
ferido termo, ou destricto de Jaguary, com individuação 
dos que forem Idoneos para cargos da Republica. — 3.° 
A importancia do rendimento do concelho dessa fregue-
zia, e quanto poderá render assigurando-se-lhe o reffe-
rido destricto. — 5.° Se essa villa pode subsistir indepen-
dente desse rendimento, por lhe ficar o necessário para 
a sua sustentação. — 5.° Que aquella freguezia hé con-
finante com as terras de Mina Geraes ; e succedendo nel-
la a cada paço mortes, se retirão os delinquentes para 
o destricto alheyo com facilidade, ficando os seus cri-
mes inpunidos por não haver Justiça, e quando chega á 
noticia da Atibaya, he a tempo de que os criminozos 


